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                O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis e nos termos do contido na LDO/2018, através do Programa 0010 – Programa 

de construção e manutenção de infraestrutura e serviços da área urbana e rural, Ação: 

1003 - Construção de Ciclovia, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a 

implantação de ciclovia no trecho compreendido entre o início da Avenida Ney Braga 

passando pela Avenida José Tadeu Nunes até às proximidades do Parque de 

Exposições Getúlio Ferrari. 

     JUSTIFICATIVA: 

     Tendo em vista o fluxo de pessoas que circulam todos 

os dias no trecho compreendido entre a Avenida Nei Braga e a Avenida José Tadeu 

Nunes, as quais dão acesso a diversos bairros da cidade, bem como ao Campus da 

Faculdade Integrado de Campo Mourão, faz-se necessário a implantação de ciclovia 

no respectivo trecho. 

Além de ser o transporte do futuro, a ciclovia serve 

como forma de incentivo à prática do ciclismo, esporte saudável e de lazer para toda 

família, melhorando a qualidade de vida dos munícipes e valendo-se como alternativa 

de locomoção para o turismo de nosso município. 

     SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 15, de fevereiro, de 2018. 
 

 
CABO CRUZ 

Vereador – PSL 
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